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RETIFICAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO


CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 022/2024


A PREFEITA MUNICIPAL DE COTIPORÃ EM EXERCICIO, no uso de suas atribuições, torna público, para conhecimento
dos interessados que a CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 022/2024, que objetiva a execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ, sinalização vertical e horizontal e drenagem na Estrada da Comunidade do Morro do Céu -Trecho 02- Km 1 + 500 à 1+ 0,80, em uma extensão de 420 metros, que a sessão pública marcada para o dia 30/12/2024, às 09h00min, foi adiada para o dia 28 de janeiro de 2025, às 09h00min. Informa também que o Edital sofreu alterações, conforme a seguir: 

a) Retifica-se as planilhas orçamentárias, memorial descritivo, cronograma, memória de cálculo, composições e os demais projetos e planilhas permanecem inalterados.


b) Retifica-se o item 22.0. DO OBJETO, Sub item 2.2., passando o vigorar com a seguinte redação:

2.2. Os recursos são decorrentes de Transferências Especiais da União Emenda nº 066003/2024 e Emenda nº 031688/2023 e parte do orçamento próprio do município.


c) Retifica-se o item 3.0-  RECURSOS ADMINISTRATIVOS, passando a vigorar com a seguinte redação:

3.1. As despesas decorrentes da presente Licitação correrão por conta do orçamento de 2025 na seguinte dotação orçamentária:
07.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSITO E SANEAMENTO
26.782.0750.1019		PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
4.4.9.0.51000000000 	OBRAS E INSTALAÇÕES (STN 706 – CO 3110 Recurso 1115) 
4.4.9.0.51000000000 	OBRAS E INSTALAÇÕES (STN 500 – CO Nenhum) Livre

3.2. O valor máximo global aceitável será de acordo com o estabelecido pelo Município, conforme planilha de orçamento e cronograma, anexos, ou seja, em até R$ 663.416,19(seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos e dezesseis reais e dezenove centavos).

3.3. Retifica-se o Anexo - Minuta do Contrato, na Cláusula Primeira sub Item 1.2  e Cláusula Vigésima Terceira, passando a vigorar com a seguinte redação:

DO OBJETO                    
Cláusula Primeira:
1.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para a prestação de serviços no regime de empreitada por menor preço global, compreendendo material, mão de obra e equipamentos, para a execução de obra de pavimentação asfáltica em CBUQ e sinalização vertical e drenagem na Estrada da Comunidade do Morro do Céu -Trecho 02- Km 1 + 500 à 1+ 0,80, em uma extensão de 420 metros, neste município, de acordo, com os projetos, especificações, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, planilha orçamentária, quantitativos estimados anexos ao processo licitatório.

1.2 – Os recursos são decorrentes de Transferências Especiais da União Emenda nº 066003/2024 e Emenda nº 031688/2023 e parte do orçamento próprio do município.

1.3 – Os serviços deverão ser executados atendendo, taxativa e rigorosamente o Memorial Descritivo, Planilha de Orçamento e Cronograma Físico Financeiro, observando as disposições legais aplicáveis à espécie e os critérios de qualidade técnica.

1.4 – Todos os materiais, equipamentos, ferramentas e pessoal, necessários para a execução dos trabalhos, inclusive dispositivos de segurança, serão de responsabilidade da empresa vencedora da licitação.

Parágrafo Primeiro – As obras serão executadas com obediência rigorosa, fiel e integral de todas as exigências, normas, itens, elementos, condições gerais e especiais, contidos no Projeto Executivo, na Descrição dos Serviços, no Escopo dos Serviços, no Cronograma Físico-Financeiro, em detalhes e informações fornecidas pelo CONTRATANTE, bem como nas normas técnicas para a execução e conservação das obras ou serviços.

Parágrafo Segundo – A cada alteração contratual, por acréscimo ou redução do objeto, valor ou prazo do Contrato, observados os limites legais estabelecidos nos arts. 125 e 128 da Lei Federal nº 14.133/2021, será acordado novo Cronograma, atendido o interesse do CONTRATANTE.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Cláusula Vigésima Terceira:
23.0. Os recursos necessários à execução das obras e/ou serviços ora contratados correrão à conta da seguinte dotação orçamentária:

07.01			SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSITO E SANEAMENTO
26.782.0750.1019	PAVIMENTAÇÃO DE ESTRADAS MUNICIPAIS
4.4.9.0.51000000000 	OBRAS E INSTALAÇÕES (STN 706 – CO 3110 Recurso 1115) 
4.4.9.0.51000000000 	OBRAS E INSTALAÇÕES (STN 500 – CO Nenhum) Livre


As demais cláusulas do Edital da Concorrência Pública nº 022/2024 permanecem inalteradas.


Cotiporã, 13 de dezembro de 2024



Lenita Zanovello Tomazi
Prefeita Municipal Em Exercício







Assessoria Jurídica do Município
 de Cotiporã
RUA SILVEIRA MARTINS, 163 – TELEFONE (54)3446 2800 – CNPJ: 90.898.487/0001-64
www.cotipora.rs.gov.br - CEP: 95.335-000 – COTIPORÃ/RS.
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